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Lei no 3098/2023
Aubda: NESA DA CÂHÀRA

ilARIA ESTELA FERNANDÉZ ilARTlN, Presidente da Câmara Municipal de
Álvares tachado, no uao de guas atribuições legais: Faz saber que a Câmara
tunicipal mantevê e ele promulga, nos termos do aú 95 Parágrafo 70 da l-ei Orgânica
do Municipio, a seguinte lei:

ArL ío - Os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo de ÁNares
Machado, ficam fixados para o período de 10 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028,
conforme se segue:

l- Prefeito: RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais); e,
ll- Vice-Prefeito: RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Arl- P - As despesas deconentes da presente lei correrão por conta de
dotaçôes próprias do orçamento do município.

ArL 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares o outubro de 2023
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PAULO JOSÉvr MARTINS
Diretor Legislativo
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Obs€rvação: A deruncia pode ser anônima

Dlspõe sobre, fixa subsídio dos agentes políticos para próxima legislatura.
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